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Dispõe sobre denominação de estrada rural em forma
de homenagem ao Senhor José Ermindo Link,
pioneiro do Município de Dois Vizinhos.

 
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos
Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte,
 
LEI
 
Art. 1º Fica denominada ESTRADA RURAL JOSÉ ERMINDO
LINK a estrada rural que vai do campo, beira asfalto da Comunidade
de São Valentim, passando pela Comunidade de Santa Lúcia, indo até
a Linha Pitanga que faz divisa com o Município de Enéas Marques.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos onze
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, 64º ano de
emancipação.
 
LUIS CARLOS TURATTO
Prefeito
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